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LEI Nº 5.842, DE 24 DE MARÇO DE 2014. 
Proj Lei rf' 13fl01<4 -Autan•: Poder ExeaAiw - Prefeito Munlcipal - Ric;eróo Pimeiro Senlen8 

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional 
Especial para os fins que especifica. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE ASSIS: 
Faço saber que a Câmara Municipal de Assis aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art.1°- Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no Orçamento Programa Anual do 
Municipio, um Crédito Adicional Especial, nos termos do artigo 41, inciso li, da Lei 
Federal 4.320, de 17 de março de 1.964, no valor de R$ 1.116_368,35 (hum 
milhão, cento e dezesseis mil, trezentos e sessenta e oito reais e trinta e cinco 
centavos) demonstrado pelas codificações local e, as institucionais da funcional de 
funções e subfunções e da categoria econômica, abaixo especificadas: 

2. PODER EXECUTIVO 

2.10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

2.10.01 FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE - BLOCO OE GESTÃO 

10.302.0033.2.453 U.P.A. - UNIDADE OE PRONTO ATENDIMENTO 

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente ..................... R$ 1.116.368.35 
Fonte Recurso - 05 - Transferência de Recursos Federais - Vinculados 
Aplicação - 300.0062 Ministério da Saúde Aquisição Equipamentos para o UPA 

Art. 2°- Os recursos para atender as despesas com a execução da presente Lei serão os 
seguintes: 

01 - R$ 352.860,35 (trezentos e cinquenta e dois mil, oitocentos e sessenta reais e 
trinta e cinco centavos),os provenientes do superávit financeiro apurado no 
balanço patrimonial do exerci cio anterior, nos termos do disposto no artigo 43, § 
1°, inciso I, da Lei 4.320 de 17 de março de 1.964. 

02 - R$ 763.508,00 (setecentos e sessenta e três mil e quinhentos e oito reais), 
serão os provenientes do excesso de arrecadação, nos termos do disposto no 
inciso li do parágrafo 1°, do artigo 43, da Lei 4.320 de 17 de março de 1.964, a ser 
repassado pelo Ministério da Saúde. 

Art. 3°- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4°- Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 24 de arço de 
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